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Retificação ao Edital Suplementar de Seleção nº 01/2025 – Mestrado e Doutorado 2025 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e Assistência Farmacêutica, no uso de 
suas atribuições, RETIFICA o Edital Suplementar de Seleção nº 01/2025 – Mestrado e Doutorado 2025, 
publicado dia 23/05/2025 no Diário Oficial da União - DOU, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: 

 

ANEXO I 

ORGANIZAÇÃO DOS COMPROVANTES PARA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO 

Os comprovantes deverão ser enviados exclusivamente via internet (online), pelo endereço 
https://www.farmacia.ufmg.br/inscricao-ppgmaf/, juntamente com os demais documentos solicitados, em formato 
PDF e acompanhados do Formulário de Pontuação (Anexos IV e V) devidamente preenchido (com o somatório de, no 
máximo, 100 pontos). Devem estar organizados na ordem em que cada item aparece no formulário de pontuação. 

1. Para a avaliação de currículo, o candidato deverá considerar, além das informações contidas neste Anexo, as 
observações do Formulário de Pontuação (Anexos IV e V deste Edital) para o seu correto preenchimento. 
 
(...) 
6. O candidato deverá entregar cópias de documentos que comprovem apenas os itens declarados até o máximo de 
100 pontos. 

 
 

Leia-se: 

ANEXO I 

ORGANIZAÇÃO DOS COMPROVANTES PARA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO 

Os comprovantes deverão ser enviados exclusivamente via internet (online), pelo endereço 
https://www.farmacia.ufmg.br/inscricao-ppgmaf/, juntamente com os demais documentos solicitados, em um único 
arquivo em formato PDF e acompanhados do Formulário de Pontuação (Anexos III e IV) devidamente preenchido 
(com o somatório de, no máximo, 100 pontos). Devem estar organizados na ordem em que cada item aparece no 
formulário de pontuação. 

1. Para a avaliação de currículo, o candidato deverá considerar, além das informações contidas neste Anexo, as 
observações do Formulário de Pontuação (Anexos III e IV deste Edital) para o seu correto preenchimento. 
(...) 
6. O candidato deverá incluir cópias ao PDF de documentos que comprovem apenas os itens declarados até o máximo 
de 100 pontos. 



Onde se lê: 

 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO 

Orientações para o Preenchimento do Formulário 
1. O candidato deverá indicar nos comprovantes, em destaque marcar na margem superior direita, o item para o 
qual está sendo apresentado, observando as instruções do Anexo II deste Edital. 
 
 
Leia-se: 
 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO 

Orientações para o Preenchimento do Formulário 
1. O candidato deverá indicar nos comprovantes, em destaque marcar na margem superior direita, o item para o 
qual está sendo apresentado, observando as instruções do Anexo I deste Edital. 
 

 

Onde se lê:  
 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO – DOUTORADO 

SELEÇÃO 2025 – BAREMA – DOUTORADO 

Nome do candidato/a: __________________________________________________ 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA E COMPLEMENTAR (máximo: 20 pontos) 
Item 

Formação acadêmica Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

1.1 Mestrado 15 pontos 15 pontos  
1.2 Especialização* em Assistência Farmacêutica 

(min. 360h) 
5 pontos 

5 pontos 
 

1.3 Especialização* em outras áreas (min. 360h) 3 pontos  
1.4 Aperfeiçoamento na área da saúde 

(min.180h) 
1,5 pontos (cada) 

5 pontos 
 

1.5 Atualização** (min.30h) 0,5 ponto (cada)  
*Especialização: curso de 360 horas reconhecido pelo MEC.  
**Somente serão pontuados cursos de atualização relacionados com as linhas de pesquisas do PPGMAF (item I deste Edital). 
TOTAL (ITEM 1)  
2. ATIVIDADES DE ENSINO (máximo: 20 pontos) 
Item 

 Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

2.1 
Monitoria de graduação 

1,5 pontos (por 
semestre) 

3 pontos  



2.2 Orientação de trabalhos acadêmicos, Iniciação 
científica ou extensão 

3 pontos (por aluno) 9 pontos  

2.3 Coorientação de trabalhos acadêmicos, 
Iniciação científica ou extensão 

1,5 pontos (por aluno) 4,5 
pontos 

 

2.4 Docência em Ensino superior na área da 
saúde 

4 pontos (por 
semestre) 

12 pontos  

2.5 Docência em Ensino médio ou 
profissionalizante na área da saúde 

2 ponto/semestre 6 pontos  

2.6 
Estágio em docência 

2 pontos (por 
semestre) 

4 pontos  

TOTAL (ITEM 2)  
3. ATIVIDADES EM SERVIÇO DE SAÚDE (máximo: 10 pontos) 
Item 

 Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

3.1 Atividade profissional em serviço de saúde 
(nível de escolaridade exigido – graduação) 

2 pontos (por ano) 10 pontos  

TOTAL (ITEM 3)  
 4. PESQUISA E EXTENSÃO (máximo: 25 pontos) 
Item 

 Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

4.1 Participação em grupos de pesquisa 
certificado pelo Conselho Nacional de 
Pesquisa-CNPq 

1 ponto/grupo 2 pontos  

4.2 Pesquisador em projetos de pesquisa 
aprovados por agência de fomento ou Apoio 
Técnico 

5 pontos (por projeto) 10 pontos  

4.3 Pesquisador em projetos não aprovados por 
agência de fomento 

3 pontos (por projeto) 6 pontos  

4.4 Iniciação Científica 2 pontos/semestre 6 pontos  
4.5 Bolsista de Apoio Técnico 1 ponto/mês 12 pontos  
4.6 Participação em Projetos de Extensão com 

registro ativo na Instituição executora 
financiado 

2 pontos (por projeto) 6 pontos  

4.7 Participação em Projetos de Extensão com 
registro ativo na Instituição executora 
financiado 

1 ponto (por projeto) 3 pontos  

4.8 
Participação em banca examinadora de 
trabalho de conclusão de curso de 
especialização 

3 pontos/banca 6 pontos  

4.9 Participação em banca examinadora de 
trabalho de conclusão de curso de graduação 

2 pontos/banca 6 pontos  

4.10 
Participação em banca examinadora de 
Mestrado 

4 pontos/banca 8 pontos  

4.11 Mobilidade Acadêmica no exterior 10 pontos 10 pontos  
4.12 Mobilidade Acadêmica no país 5 pontos 5 pontos  

4.13 
Ministrar palestra 
em Evento Científico 

2 pontos (por evento) 4 pontos  

TOTAL (ITEM 4)  
5. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA e PARTICIPAÇÃO CIENTÍFICA (máximo: 25 pontos)  
Item 

 Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

5.1 Artigo A1*1  10 pontos -  
5.2 Artigo A2*1  8 pontos -  
5.3 Artigo A3*1  6 pontos -  
5.4 Artigo A4*1  5 pontos -  
5.5 Artigo B1*1 4 pontos -  



5.6 Artigo B2*1 3 pontos -  
5.7 Artigo B3*1 2,5 pontos -  
5.8 Artigo B4*1 2 pontos -  
5.9 Artigo C ou revistas não indexadas*1 1 ponto -  
5.10 Capítulo de livro internacional*2 6 pontos -  
5.11 Capítulo de livro nacional*2 4 pontos -  
5.12 Resumo em evento internacional  1,5 pontos 6 pontos  
5.13 Resumo em evento nacional 1 ponto (por evento) 4 pontos  
5.14 Organização de evento técnico-científico 2 pontos (por evento) 4 pontos  
5.15 Ministrar palestra em Evento Científico 2 pontos (por evento) 6 pontos  
5.16 Participação em evento internacional como 

ouvinte 
1 ponto/evento 2 pontos  

5.17 Participação em evento nacional como 
ouvinte 

0,5 ponto/evento 1 ponto  

5.18 Resumo em evento internacional 2 pontos/resumo 8 pontos  
5.19 Resumo em evento nacional 1,5 ponto/resumo 6 pontos  
5.20 Trabalho completo em anais de evento 

internacional 
3 pontos /trabalho 15 pontos  

5.21 Trabalho completo em anais de evento 
nacional 

2 pontos /trabalho 10 pontos  

5.22 
Produção Técnica (relacionada à área) *3 

2 pontos (por 
produção) 

10 pontos  

5.23 
Premiação em eventos técnico-científicos 1,5 pontos/trabalho 

4,5 
pontos  

5.24 Patente 4 pontos 4 pontos  
TOTAL (ITEM 5)  
*1Os artigos serão avaliados segundo a classificação de periódicos Quadriênio 2017-2020 disponível em 
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaG
eralPeriodicos.jsf 

Para avaliação dos periódicos não incluídos na classificação Qualis Capes 2017-2020, os pontos de 
corte e critérios a serem utilizados serão os definidos no documento “Relatório de Avaliação Farmácia 
Avaliação Quadrienal 2017”, Quadro 4, disponível em: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-
conteudo/20122017-farmacia-quadrienal-pdf 

*2 Pontuação atribuída para primeiro ou último autor. Para autores intermediários, 2/3 da nota será 
atribuída. 
*3 Parecer Técnico-Científico, Relatório Técnico, Boletim Informativo Publicado. 
Obs: para os itens 2,3, 4 e 5 serão considerados somente os resultados dos últimos 10 anos (a partir de 2014). 

 

TOTAL (SOMA DOS ITENS 1 A 5)  
Reservado à comissão de avaliação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 



 
Leia-se:  
 
 
 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO – DOUTORADO 

SELEÇÃO 2025 – BAREMA – DOUTORADO 

Nome do candidato/a: __________________________________________________ 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA E COMPLEMENTAR (máximo: 20 pontos) 
Item 

Formação acadêmica Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

1.1 Mestrado 15 pontos 15 pontos  
1.2 Especialização* em Assistência Farmacêutica 

(min. 360h) 
5 pontos 

5 pontos 
 

1.3 Especialização* em outras áreas (min. 360h) 3 pontos  
1.4 Aperfeiçoamento na área da saúde 

(min.180h) 
1,5 pontos (cada) 

5 pontos 
 

1.5 Atualização** (min.30h) 0,5 ponto (cada)  
*Especialização: curso de 360 horas reconhecido pelo MEC.  
**Somente serão pontuados cursos de atualização relacionados com as linhas de pesquisas do PPGMAF (item I deste Edital). 
TOTAL (ITEM 1)  
2. ATIVIDADES DE ENSINO (máximo: 20 pontos) 
Item 

 Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

2.1 
Monitoria de graduação 

1,5 pontos (por 
semestre) 

3 pontos  

2.2 Orientação de trabalhos acadêmicos, 
Iniciação científica ou extensão 3 pontos (por aluno) 9 pontos  

2.3 Coorientação de trabalhos acadêmicos, 
Iniciação científica ou extensão 

1,5 pontos (por aluno) 4,5 pontos  

2.4 Docência em Ensino superior na área da 
saúde 

4 pontos (por 
semestre) 

12 pontos  

2.5 Docência em Ensino médio ou 
profissionalizante na área da saúde 

2 ponto/semestre 6 pontos  

2.6 
Estágio em docência 

2 pontos (por 
semestre) 

4 pontos  

TOTAL (ITEM 2)  
3. ATIVIDADES EM SERVIÇO DE SAÚDE (máximo: 10 pontos) 
Item 

 Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

3.1 Atividade profissional em serviço de saúde 
(nível de escolaridade exigido – graduação) 

2 pontos (por ano) 10 pontos  

TOTAL (ITEM 3)  
 4. PESQUISA E EXTENSÃO (máximo: 25 pontos) 
Item 

 Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

4.1 Participação em grupos de pesquisa 
certificado pelo Conselho Nacional de 
Pesquisa-CNPq 

1 ponto/grupo 2 pontos  



4.2 Pesquisador em projetos de pesquisa 
aprovados por agência de fomento ou Apoio 
Técnico 

5 pontos (por projeto) 10 pontos  

4.3 Pesquisador em projetos não aprovados por 
agência de fomento 

3 pontos (por projeto) 6 pontos  

4.4 Iniciação Científica 2 pontos/semestre 6 pontos  
4.5 Bolsista de Apoio Técnico 1 ponto/mês 12 pontos  
4.6 Participação em Projetos de Extensão com 

registro ativo na Instituição executora 
financiado 

2 pontos (por projeto) 6 pontos  

4.7 Participação em Projetos de Extensão com 
registro ativo na Instituição executora sem 
financiamento 

1 ponto (por projeto) 3 pontos  

4.8 
Participação em banca examinadora de 
trabalho de conclusão de curso de 
especialização 

3 pontos/banca 6 pontos  

4.9 
Participação em banca examinadora de 
trabalho de conclusão de curso de graduação 

2 pontos/banca 6 pontos  

4.10 
Participação em banca examinadora de 
Mestrado 

4 pontos/banca 8 pontos  

4.11 Mobilidade Acadêmica no exterior 10 pontos 10 pontos  

4.12 Mobilidade Acadêmica no país 5 pontos 5 pontos  
4.13 Ministrar palestra em Evento Científico 2 pontos (por evento) 4 pontos  
TOTAL (ITEM 4) 
5. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA e PARTICIPAÇÃO CIENTÍFICA (máximo: 25 pontos)  
Item 

 Pontos Máximo 
Pontuação total e 
Quantidade de 
comprovantes 

5.1 Artigo A1*1  10 pontos -  
5.2 Artigo A2*1  8 pontos -  
5.3 Artigo A3*1  6 pontos -  
5.4 Artigo A4*1  5 pontos -  
5.5 Artigo B1*1 4 pontos -  
5.6 Artigo B2*1 3 pontos -  
5.7 Artigo B3*1 2,5 pontos -  
5.8 Artigo B4*1 2 pontos -  
5.9 Artigo C ou revistas não indexadas*1 1 ponto -  
5.10 Capítulo de livro internacional*2 6 pontos -  
5.11 Capítulo de livro nacional*2 4 pontos -  
5.12 Resumo em evento internacional  1,5 pontos 6 pontos  
5.13 Resumo em evento nacional 1 ponto (por evento) 4 pontos  
5.14 Organização de evento técnico-científico 2 pontos (por evento) 4 pontos  
5.15 Ministrar palestra em Evento Científico 2 pontos (por evento) 6 pontos  
5.16 Participação em evento internacional como 

ouvinte 
1 ponto/evento 2 pontos  

5.17 Participação em evento nacional como 
ouvinte 

0,5 ponto/evento 1 ponto  

5.18 Trabalho completo em anais de evento 
internacional 

3 pontos /trabalho 15 pontos  

5.19 Trabalho completo em anais de evento 
nacional 

2 pontos /trabalho 10 pontos  

5.20 
Produção Técnica (relacionada à área) *3 

2 pontos (por 
produção) 

10 pontos  

5.21 Premiação em eventos técnico-científicos 1,5 pontos/trabalho 4,5 pontos  
5.22 Patente 4 pontos 4 pontos  
TOTAL (ITEM 5)  



*1Os artigos serão avaliados segundo a classificação de periódicos Quadriênio 2017-2020 disponível em 
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaG
eralPeriodicos.jsf 

Para avaliação dos periódicos não incluídos na classificação Qualis Capes 2017-2020, os pontos de 
corte e critérios a serem utilizados serão os definidos no documento “Relatório de Avaliação Farmácia 
Avaliação Quadrienal 2017”, Quadro 4, disponível em: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-
conteudo/20122017-farmacia-quadrienal-pdf 

*2 Pontuação atribuída para primeiro ou último autor. Para autores intermediários, 2/3 da nota será 
atribuída. 
*3 Parecer Técnico-Científico, Relatório Técnico, Boletim Informativo Publicado. 
Obs: para os itens 2,3, 4 e 5 serão considerados somente os resultados dos últimos 10 anos (a partir de 2014). 

 

TOTAL (SOMA DOS ITENS 1 A 5)  
Reservado à comissão de avaliação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
Contatos: 

https://www.farmacia.ufmg.br/ppgmaf/ 

ppgmaf@farmacia.ufmg.br 

 

 

 

Belo Horizonte, 23/05/2025 

 

 

Profa. Clarice Chemello– Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Medicamentos e Assistência 
Farmacêutica 

 

 


